
 

 

COMISSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.020, DE 2020 

Abre crédito extraordinário, em favor de 

Encargos Financeiros da União, no valor de 
R$ 10.193.233.748,00, para o fim que 

especifica, e dá outras providências. 

EMENDA Nº 

Inclua-se, onde couber, na Medida Provisória nº 1.020, de 

2020: 

“Art. O art. 3º-A da Lei nº 13.999, de 18 de maio de 2020, 

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando para 

§ 1º o parágrafo único atual:  

“Art. 3º-A 

.................................................................................. 

.................................................................................................  

§ 1º .......................................................................................... 

§ 2º Incluem-se entre os beneficiários das operações de 

crédito de que trata este artigo os Representantes 

Comerciais, assim entendidos e devidamente registrados 

nos seus respectivos Conselhos Regionais, conforme 

disposto pela Lei nº 4.886, de 9 de dezembro de 1965.”” 

JUSTIFICAÇÃO 

Neste começo de 2021, a sociedade brasileira assiste à 

incapacidade e à inação do Governo Federal, que busca o retorno à política de 

austeridade e de redução do Estado, com mais cortes de gastos e 

desmantelamento e privatização de serviços públicos e empresas estatais.  

Ao contrário, a pandemia de Covid-19 e seus efeitos não 

acabaram. Precisamos justamente de novos estímulos. O Congresso Nacional 
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teve protagonismo essencial em momentos cruciais para criar políticas públicas 

de mitigação da crise, como é o caso do Programa Nacional de Apoio às 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Pronampe), criado pela Lei nº 

13.999, de 18 de maio de 2020.   

Diversas categorias profissionais ainda não foram 

contempladas com medidas de estímulo. Julgamos necessário incluir no 

Pronampe os Representantes Comerciais, cuja atuação é fundamental para 

atividades empresariais em diversos ramos. 

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação desta importante Emenda. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2021. 

Deputado ZÉ NETO 

 

2021-380 

C
D

/
2

1
4

3
5

.
0

4
2

6
1

-
0

0


